
 Nº 1117ditais QUINTA-FEIRA, 26 DE SETEMBRO DE 2019
Correio do CidadãoE

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2018 

 PROCEDIMENTO LICITATÓRIO -  Processo 057/2018 

 EXTRATO DO  Nº1 TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 190/2018 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LICENCIAMENTO DE SISTEMAS DE SOFTWARE INTEGRADOS PARA GESTÃO 
PÚBLICA, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, 
PARTE INTEGRANTE DO EDITAL. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMITAL – PR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 75.680.025/0001-82, com sede administrativa na Rua Moisés Lupion n° 1001, 
Centro, Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal Senhor VALDENEI DE 
SOUZA.  CONTRATADO: CATUZZO INFORMATICA EIRELI ME, pessoa jurídica de direito 
privado com endereço à Rua Vicente Machado, 725 - CEP: 85012250 - Bairro: Trianon  inscrita no 
CNPJ/MF sob nº.00.091.222/0001-67, neste ato representada por seu (sua) representante Legal, 
Senhor (a) EDSON CATUZZO, Rua Vicente Machado, 725 - CEP: 85012250, portador do RG nº 
45418600 e inscrito no CPF/MF sob o nº 698.407.689-72 denominada CONTRATADA. 

  CLÁUSULA PRIMEIRA – PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência do 
contrato nº 190/2018 do Tomada de preços 09/2018, fica prorrogado pelo período 17/09/2019 
ate 29/09/2020 àquele constante da contratação original, nos termos das cláusulas postas àquele 
contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR: Fica reajustado o valor unitário total dos Itens do 

Contrato Administrativo n. 190/2018, por igual valor conforme tabela anexa. O presente 

Aditivo foi realizado conforme requerimento da Contratada, Parecer Jurídico e descrição 

constante no contrato em epígrafe, respeitando as disposições da Lei 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e alterações posteriores.   

NÚMERO 
DO ITEM 

DESCRIÇÃO VALOR ATUAL 
UNITÁRIO DO ITEM 

(L) 

QUANTIDADE VALOR 
TOTAL 

ADITIVADO 
 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LICENCIAMENTO SOFTWARE  O Objeto 
desta licitação é a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LICENCIAMENTO DE SISTEMAS DE 
SOFTWARE INTEGRADOS PARA GESTÃO 

PÚBLICA, POR PREÇO GLOBAL, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, 

PARTE INTEGRANTE DO EDITAL, 
incluindo os seguintes sistemas:  

Modulo Sistema de Contabilidade 
Pública, Planejamento , Orçamento e 

Patrimônio Público 
Modulo Sistema de Licitações e 

Compras 

R$13.700,00 12,00 R$ 164.400,00 

Modulo Sistema de Controle Interno 
Modulo Sistema de Recursos Humanos 

e Folha de Pagamento 
Modulo Sistema de Frotas,  

Modulo Sistema de Portal da 
Transparência 

Modulo Sistema de Tributação e Dívida 
Ativa 

Modulo Sistema de Nota Fiscal 
Eletrônica  

Em todos os Módulos dos Sistemas, 
estão inclusos o Suporte Técnico 

Operacional por todo o período Pós-
Implantação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato 
Original desde que não colidam as deste Termo. 

Palmital, 17/09/2019 

 

VALDENEI DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Departamento de Compras e Licitações  

PREGÃO Nº27/2019 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº Processo 79/2019 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 147/2019 

 

 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMITAL-PR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no   
CNPJ/MF sob o nº 75.680.025/0001-82, com sede administrativa na Rua Moisés Lupion n° 1001, 
Centro, Palmital - Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal VALDENEI 
DE SOUZA. 

CONTRATADO: E O L RODRIGUES PESCA , pessoa jurídica de direito privado com endereço à 
ROD PR 463  , s/n  Zona Rural - CEP: 87640000 - Bairro: Zona Rural, Uniflor/PR, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº13.255.696/0002-20, neste ato representada por seu (sua) representante Legal, 
Senhor (a) ODAIR DE OLIVEIRA LIMA , portador do RG nº 43616757 SSP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 614.478.039-49 denominada CONTRATADA. 

AQUISIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE KITS 
DE FOGOS DE ARTIFICIOS, MONTAGEM E EXECUÇÃO DE SHOW PIROTÉCNICO, 
CONFORME ANEXO I, TERMO DE REFERENCIA, PARTE INTEGRANTE DESSE EDITAL.  
 

  DATA DO CONTRATO:  25/09/2019 (vinte e cinco dias de setembro de 2019) 

 

VIGÊNCIA: 23/09/2020 (vinte e três dias de setembro de 2020).  

 
VALOR TOTAL: R$ 37.125,00 (Trinta e Sete Mil, Cento e Vinte e Cinco Reais). 
 
 
 
FORO: Comarca de Palmital - PR. 

 





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

 

PORTARIA Nº 549/2019 

 

 

 

 

            O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais.  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Conceder a Servidora Pública MARIA LUIZA VIDAL, Licença Especial pelo 

período de três (03) meses, referente aos períodos aquisitivos dos exercícios de 06/2003 a 

06/2008, para serem usufruídas a partir de 24/09/2019 a 22/12/2019, em conformidade com o 

Artigo 108 da Lei Municipal 172 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 

Art. 2º- Decorrido o prazo acima descrito a servidora deverá apresentar-se ao setor de 

trabalho no dia 23 de Dezembro de 2019. 

Art. 3º- Revogadas ás disposições em contrário, esta portaria entra em vigor nesta data. 

PUBLIQUE-SE 

                   

                       Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 24 de Setembro de 2019. 

  

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal





SUMULA: Concede Licença Especial a 

Servidor Público Municipal e dá outras 

providências.                                                                                                                

    
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 399/2019. 
PARTES: MUNICÍPIO DE PITANGA e empresa HELLA  DECORACOES  LTDA - ME. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVISÓRIAS E PERSIANAS COM INSTALAÇÃO, EM ATENDIMENTO A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 

 

VALOR: 2.694,00 (dois mil, seiscentos e noventa e quatro reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
14.002.18.542.1401.2.078.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

. 
 
VIGÊNCIA: 31/12/2019 

DATA DA ASSINATURA: 20/09/2019 

MODALIDADE: Dispensa. nº. 36/2019 
FORO: COMARCA DE PITANGA – PARANÁ 

 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

DESPACHO 
 

RATIFICAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA 36/2019 
 
 

OBJETO: Aquisição de divisórias e persianas com 

instalação, em atendimento a Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente. 

 

Face o contido nos pareceres exarados pela Procuradoria Técnica, Jurídica, Secretaria da 

Fazenda, e em vista das informações da Comissão Permanente de Licitação para 
aquisição de divisórias e persianas com instalação, em atendimento a Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente. 

Ratifico a Declaração de Dispensa de Licitação Nº 36/2019, totalizando o valor de R$ 
2.694,00 (dois mil, seiscentos e noventa e quatro reais), para a HELLA 
DECORAÇÕES LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF nº. 79.586.129/0001-83, estabelecida na 

Rua Caetano Munhoz da Roxa 225, Centro, Cidade de Pitanga, PR, CEP: 85200-000 

 

Em conformidade com o Art. 24, inciso XIII, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

Publique-se na forma do art. 26, da lei mencionada. 
 

       

 

  Pitanga, 20 de setembro de 2019. 

 

 
 
 
 

_______________________________________ 
Dr. Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa 

Prefeito Municipal 
 
 

                           MU N I CI P I O D E  S AN T A M A R I A D O OE S T E  — E S T AD O D O P A R AN Á   
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 026/2019 
 
 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
 
 
 
  Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica, declaro a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, referente a “AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (Gasolina e Óleo Diesel S-10), 
para serem utilizados pela frota de veículos e maquinários da Prefeitura Municipal de 
Santa Maria do Oeste/PR, pelo período de 20 (Vinte) dias”.  
  Assim, com base no Art. 24, Inciso IV da Lei n.º 8.666/93, RATIFICO A 
DISPENSA. 
 
 
 
 
   Publique-se. 
 
 
 
 
   Santa Maria do Oeste – Pr, 25 de Setembro de 2019. 

 
 
 

 
JOSE REINOLDO OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.º 065/2019 
 

REFERENTE: DISPENSA N.º 026/2019 
 
 

OBJETO: “AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (Gasolina e Óleo Diesel S-10), para serem 
utilizados pela frota de veículos e maquinários da Prefeitura Municipal de Santa Maria do 
Oeste/PR, pelo período de 20 (Vinte) dias”. 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste – Pr.  
 
CONTRATADO: COMERCIO DE COMBUSTIVEL CONRADO & CONRADO LTDA - ME, 

inscrita no C.N.P.J. sob n.º 04.118.622/0001-70, localizada na Rua Generoso Karpinski, 87 - 

Centro, Município de Santa Maria do Oeste – Pr. 

 
Item  Qtd Unid ESPECIFICAÇÃO 

VALOR UNT 
VALOR MÁXIMO 
TOTAL DO ITEM 

1 5.500 Litros Gasolina Comum, de acordo com a ANP 
(Agencia Nacional de Petróleo) R$ 4,39 R$ 24.145,00 

2 5.500 Litros Óleo Diesel S-10, de acordo com as normas 
da ANP (Agencia Nacional de Petróleo) R$ 3,65 R$ 20.075,00 

 TOTAL R$ 44.220,00 
 

VALOR TOTAL DO CONTRATO DE R$ 44.220,00 (Quarenta e Quatro Mil Duzentos Reais). 

 
JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto nos incisos IV do art. 24 da Lei 8666/93 e 
alterações posteriores. 
 
Santa Maria do Oeste, 25 de Setembro de 2019. 
 
 

 
 

JOSE REINOLDO OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 

 

REPULICADA POR INCORREÇÃO 
 

TERMO ADITIVO Nº.1  
CONTRATO Nº.  40/2018 

Termo Aditivo de prazo e valor ao Contrato 

nº. 40/2018, celebrado entre o Município 
de Pitanga e a empresa INGA DIGITAL 
LTDA - ME, na forma a seguir: 

 

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE PITANGA e de outro, a 

empresa INGA DIGITAL LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF nº. 14.376.039/0001-12, já 

qualif icados, têm ajustado por mútuo consenso, o seguinte Termo Adi tivo nº. 1, ao 

Contrato nº. 40/2018, referente à licitação nº. 05/2018, na modalidade Pregão, para 

Contratação de empresa prestadora de serviços para implantação, treinamento e manutenção técnica 

de SOFTWARE INTEGRADO DE GESTÃO DA SAÚDE E APLICATIVOS INTEGRADOS PARA 

DISPOSITIVOS MÓVEIS PARA ACS E ACE, conforme o disposto a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  O prazo de encerramento do contrato originalmente previsto,  

qual vencimento é 06/03/2019, f ica prorrogado por 12 (doze) meses, encerrando–se em 

06/03/2020. Em conformidade com o Artigo 57 Inciso II da Lei Federal 8666/93. 
Lote Item Quant. Unidade Descrição Valor Unit. 

1 2 12 MS MANUTENÇÃO MENSAL  R$ 4.654,50 

1 3 12 MS DATA CENTER PARA O SISTEMA DE SAÚDE  R$ 678,11 

1 5 12 MS LOCAÇÃO MANUTENÇÃO E HOSPEDAGEMDE 

APLICATIVOS PARA SAÚDE  
R$ 10.332,99 

1 7 12 MS LOCAÇÃO MANUTENÇÃO E HOSPEDAGEM DE 

APLICATIVO PARA ACE  
R$ 1.068,93 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Mantêm-se inalteradas as demais cláusulas do Contrato ora 

aditado. 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual  

teor e forma. 

 

Pitanga, 01/03/2019. 

 

ORIGINALMENTE ASSINADO 

______________________________________ 
Dr. Maicol Geison C. Rodrigues Barbosa 

Prefeito Municipal 
 
 

ORIGINALMENTE ASSINADO 

___________________________ 
INGA DIGITAL LTDA - ME 

 
 


